
EMENDA Nº         - CMMPV 1203/2023
(à MPV 1203/2023)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:

“Art. Modifiquem-se os artigos 23, 25, 26, 27, 28, 36 e os Anexos IX, X
e XI da Medida Provisória nº 1.203, de 29 de dezembro de 2023, passando a vigorar
com a seguinte redação.

‘Art. 23. A partir da data de publicação desta Medida Provisória, os cargos
de   Analista em Tecnologia da Informação e de Analista Técnico Administrativo da
área de TI, criados pelo art. 81 da Lei nº 11.907, de 2009, os cargos de Analista de
Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de
Suporte de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357, de 19 de outubro
de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei n° 11.907, de fevereiro de 2009, os cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C e Analista de
Sistema D de que trata o art. 1° da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, os cargos de
Analista de Sistemas, Analista de Sistemas III e Analista de Sistemas IV, de que trata
o art. 1° da Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005, e o cargo de Analista de Sistemas,
de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, todos de nível superior voltados
à área de tecnologia da informação, ficam reorganizados na Carreira de Tecnologia
da Informação  , no âmbito do Poder Executivo Federal.

§ 1º O  s   cargo  s   a que se refere o caput ficam estruturados em classes e
padrões, na forma do disposto no Anexo IX.

§ 2º Os atuais ocupantes   dos cargos a que se refere o caput   serão
automaticamente enquadrados na Carreira de Tecnologia da Informação na data de
publicação desta Medida Provisória, de acordo com a posição relativa na Tabela, conforme
o disposto no Anexo X.

S
F

/
2

4
6

3
3

.
5

2
8

8
8

-
2

7
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3342032696

00019
MPV 1203



§ 3º  O cargo de Analista Técnico Administrativo da área de TI, é o
contemplado no Edital nº 1/2009, de 18 de agosto de 2009 do Concurso Público para
Provimento de Cargos de Nível Intermediário e Nível Superior do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão referente à área de atuação S4. ’ (NR)

‘Art. 25. São atribuições   dos cargos a que se refere a Carreira
de Tecnologia da Informação  , além das atividades especializadas de planejamento,
supervisão, coordenação e controle dos recursos de tecnologia da informação relativos ao
funcionamento da administração pública federal

...............................................

§ 6º  Os ocupantes dos cargos da Carreira de Tecnologia da Informação
que na data de publicação desta Medida Provisória estejam em exercício fora
de Brasília/DF manterão o respectivo local de exercício, desde que verificada a
compatibilidade da natureza e das atribuições previstas nos incisos de I ao X do art.
25º. ’ (NR)

‘Art. 27. A partir de 1º de janeiro de 2024, os ocupantes   dos cargos     da
Carreira   de Tecnologia da Informação passam a ser remunerados exclusivamente por
subsídio, fixado em parcela única, conforme especificado no Anexo XI.’ (NR)

‘Art. 28. A partir de 1º de janeiro de 2024, não serão devidas aos titulares   dos
cargos     da Carreira   de Tecnologia da Informação as seguintes espécies remuneratórias

Parágrafo único. A partir de 1º de janeiro de 2024, ficam o  s cargos da
referida Carreira de Tecnologia   automaticamente dispensados da GSISP, de que trata
o art. 287 da Lei nº 11.907, de 2009. ’ (NR)

‘Art. 36. Enquanto não for editado o regulamento de que trata o art. 35, as
progressões funcionais e as promoções serão concedidas observando-se as normas vigentes,
aplicáveis aos   cargos mencionados no art. 23  , na data de entrada em vigor desta Medida
Provisória. ’ (NR)”

ANEXO IX

ESTRUTURA   DOS CARGOS   DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CARGO CLASSE PADRÃO
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ANEXO X

TABELA DE CORRELAÇÃO   DOS CARGOS   DA
CARREIRA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
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de que trata do
art. 1° da Lei n
° 11.233, de 22
de dezembro

de 2005, e
o cargo de
Analista de

Sistemas, de
que trata a Lei
nº 5.645, de 10
de dezembro

de 1970

JUSTIFICAÇÃO

É evidente o esforço do Governo Federal para dar maior
transversalidade e valorização da carreira de Tecnologia da Informação, com vistas
à eficiência da prestação deste serviço no âmbito da administração pública federal.
Não obstante, faltou na proposta de organização da Carreira a inclusão dos demais
cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder Executivo
Federal: cargo de Analista Técnico Administrativo da área de TI, criado pelo art.
81 da Lei nº 11.907, de 2009; cargos de Analista de Sistema, Analista de Sistemas,
Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte de que trata o art. 1°,
parágrafo único, I, da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006; cargos de Analista de
Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C e Analista de Sistema D de
que trata o art. 1° da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006; cargos de Analista de
Sistemas, Analista de Sistemas III e Analista de Sistemas IV, de que trata o art. 1° da
Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005; e o cargo de Analista de Sistemas, de que
trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, todos de nível superior voltados à
área de tecnologia da informação.

Ressalte-se que os referidos cargos possuem descrições, atribuições e
remunerações equivalentes. Ou seja, realizam as mesmas atividades, para o mesmo
empregador, percebendo remuneração semelhante em diferentes órgãos do Poder
Executivo Federal.
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Atualmente, todos os servidores dos cargos de Tecnologia da
Informação atuam em consonância com os programas, padrões, instruções
normativas e participam das mesmas ações de capacitação elaboradas e
promovidas pelo MGI, na qualidade de órgão central do SISP - Sistema de
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação.

Ou seja, todos os servidores dos cargos previstos nesta proposição
de emenda à medida provisória, os do texto original bem como os sugeridos
nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e diretrizes do SISP, sem
prejuízo do vínculo funcional com os diversos órgãos da administração pública
federal aos quais possuem lotação. Em outras palavras, respeitada a equivalência
de remuneração do cargo[1], a escolaridade e a forma de ingresso, tal qual foi
concurso público de nível superior para ambos os cargos, não já justificativas para
que não sejam inseridos na carreira recém-criada.

Como mencionado na obra “Trajetória da Burocracia na Nova
república”, por Felix G. Lopez e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de
Gestão de Pessoas do MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em
carreiras transversais estruturantes é fundamental, pois busca garantir o bom
desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço da sociedade
e devem ser incentivadas.

É justamente o que se pretende com a presente emenda, que visa
aglutinar servidores que prestam os mesmos serviços e se submetem às mesmas
diretivas à Carreira de Tecnologia da Informação recém-criada que atuará de
forma transversal.

Vale ainda considerar que a inclusão dos demais profissionais na
carreira de Tecnologia da Informação não incorre na vedação de transposição
de cargo público, conduta vedada pela súmula vinculante 43. Isso porque, a
característica desse instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso
público destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na
qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente caso,
pois são servidores que embora tenham cargos de nomes distintos, atuam na
mesma carreira de tecnologia da informação, com a mesma natureza de atividades,

S
F

/
2

4
6

3
3

.
5

2
8

8
8

-
2

7
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Weverton

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3342032696

about:blank


com compatibilidade de atribuições, mesmo nível de escolaridade e tabela de
vencimentos idêntica. Trata-se, portanto, de reestruturação da Carreira

Sob esse prisma, o STF, [ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020,
P, DJE de 26-6-2020], já decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em
evolução legislativa de aproximação e na progressiva identificação de atribuições,
não viola o princípio do concurso público quando há:“(i) uniformidade de atribuições
entre os cargos extintos e aquele no qual serão os servidores reenquadrados; (ii) identidade
dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo público; (iii) identidade remuneratória
entre o cargo criado e aqueles extintos.”

O STF já referendou a transformação dos cargos, mediante
unificação de carreiras de idênticas atribuições, no bojo da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nº 2.713-DF:

“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189, de 17 de
janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e as carreiras de Fiscal
de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito, Exator e Escrivão de Exatoria,
e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal da Receita Estadual. 3. Aproveitamento
dos ocupantes dos cargos extintos nos recém-criados. 4.   Ausência de violação ao
princípio constitucional da exigência de concurso público, haja vista a similitude
das atribuições desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos  . 5. Precedentes:
ADI 1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de
7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”

A sugestão também não é novidade, posto que em situação idêntica
pós Constituição Federal de 1988, a Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e o
Decreto nº491, de 9 de abril de 1992, reorganizaram a Carreira de Planejamento e
Orçamento transformando cargos similares, inclusive cargos antigos da época dos
anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento:

Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991

Art. 10. A carreira criada pelo    Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de 1987
, passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída das categorias
de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento
e Orçamento, de nível médio.              (Regulamento)
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§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e Orçamento,
mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores ocupantes de cargos efetivos:

I - da categoria de Analista de Orçamento;

II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea);

III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na
conformidade da    Lei n° 5.645, de 1970;

Decreto n     o 491, de 9 de abril de 1992

Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos servidores
de que trata o     art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991    , far-se-á nos termos
deste Decreto.

Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento e Orçamento,
constituída das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de
Técnico de Planejamento e Orçamento de nível médio, os cargos efetivos na forma abaixo
especificada:

I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:

a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;

b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do quadro
permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;

c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da categoria
funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento, P-1500, criado
pelo    Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975   ;

Ademais, caso não sejam incluídos na carreira, os servidores que
atuam na mesma área – cerca de 555, conforme se depreende do quadro anexo II –
ficaram em discrepância com os demais, em situação de fragilidade institucional.

Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa legislativa a presente
consideração e proposta de emenda em anexo, de forma a equiparar para fins
de reestruturação em carreira detentores de cargos que exercem atividades de
mesma qualificação e especialização.
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Sala da comissão, 7 de fevereiro de 2024.
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   <p class="align-justify">	Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:</p><p class="align-justify">	“<b>Art.</b>&nbsp;Modifiquem-se os artigos 23, 25, 26, 27, 28, 36 e os Anexos IX, X e XI da Medida Provisória nº 1.203, de 29 de dezembro de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação.</p><p class="align-justify">	‘<b>Art. 23.</b>&nbsp;<i>A partir da data de publicação desta Medida Provisória, os cargos de&nbsp;</i><b><i>Analista em Tecnologia da Informação e de Analista Técnico Administrativo da área de TI, criados pelo art. 81 da Lei nº 11.907, de 2009, os cargos de Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei n° 11.907, de fevereiro de 2009, os cargos de Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C e Analista de Sistema D de que trata o art. 1° da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, os cargos de Analista de Sistemas, Analista de Sistemas III e Analista de Sistemas IV, de que trata o art. 1° da Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005, e o cargo de Analista de Sistemas, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, todos de nível superior voltados à área de tecnologia da informação, ficam reorganizados na Carreira de Tecnologia da Informação</i></b><i>, no âmbito do Poder Executivo Federal.</i></p><p class="align-justify">	<b>§ 1º</b>&nbsp;<i>O</i><b><i>s</i></b><i>&nbsp;cargo</i><b><i>s</i></b><i>&nbsp;a que se refere o caput ficam estruturados em classes e padrões, na forma do disposto no Anexo IX.</i></p><p class="align-justify">	<b>§ 2º</b>&nbsp;<i>Os atuais ocupantes&nbsp;</i><b><i>dos cargos a que se refere o caput</i></b><i>&nbsp;serão automaticamente enquadrados na Carreira de Tecnologia da Informação na data de publicação desta Medida Provisória, de acordo com a posição relativa na Tabela, conforme o disposto no Anexo X.</i></p><p class="align-justify">	<b>§ 3º</b>&nbsp;<b><i>O cargo de Analista Técnico Administrativo da área de TI, é o contemplado no Edital nº 1/2009, de 18 de agosto de 2009 do Concurso Público para Provimento de Cargos de Nível Intermediário e Nível Superior do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão referente à área de atuação S4.</i></b>’ (NR)</p><p class="align-justify">	‘<b>Art. 25.</b>&nbsp;<i>São atribuições&nbsp;</i><b><i>dos cargos a que se refere a Carreira de Tecnologia da Informação</i></b><i>, além das atividades especializadas de planejamento, supervisão, coordenação e controle dos recursos de tecnologia da informação relativos ao funcionamento da administração pública federal</i></p><p class="align-justify">	...............................................</p><p class="align-justify">	<b>§ 6º</b>&nbsp;<b><i>Os ocupantes dos cargos da Carreira de Tecnologia da Informação que na data de publicação desta Medida Provisória estejam em exercício fora de Brasília/DF manterão o respectivo local de exercício, desde que verificada a compatibilidade da natureza e das atribuições previstas nos incisos de I ao X do art. 25º.</i></b>’ (NR)</p><p class="align-justify">	‘<b>Art. 27.</b>&nbsp;<i>A partir de 1º de janeiro de 2024, os ocupantes&nbsp;</i><b><i>dos cargos</i></b><i>&nbsp;</i><b><i>da Carreira</i></b><i>&nbsp;de Tecnologia da Informação passam a ser remunerados exclusivamente por subsídio, fixado em parcela única, conforme especificado no Anexo XI.</i>’ (NR)</p><p class="align-justify">	‘<b>Art. 28.</b>&nbsp;<i>A partir de 1º de janeiro de 2024, não serão devidas aos titulares&nbsp;</i><b><i>dos cargos</i></b><i>&nbsp;</i><b><i>da Carreira</i></b><i>&nbsp;de Tecnologia da Informação as seguintes espécies remuneratórias</i></p><p class="align-justify">	<b>Parágrafo único.</b>&nbsp;<i>A partir de 1º de janeiro de 2024, ficam o</i><b><i>s cargos da referida Carreira de Tecnologia</i></b><i>&nbsp;automaticamente dispensados da GSISP, de que trata o art. 287 da Lei nº 11.907, de 2009.&nbsp;</i>’ (NR)</p><p class="align-justify">	‘<b>Art. 36.</b>&nbsp;<i>Enquanto não for editado o regulamento de que trata o art. 35, as progressões funcionais e as promoções serão concedidas observando-se as normas vigentes, aplicáveis aos&nbsp;</i><b><i>cargos mencionados no art. 23</i></b><i>, na data de entrada em vigor desta Medida Provisória.&nbsp;</i>’ (NR)”</p><p class="align-center"><i>ANEXO IX</i></p><p class="align-center"><i>ESTRUTURA </i><b><i>DOS CARGOS</i></b><i> DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO</i></p><table table_id="uknfvfekf4" border="1"><tbody><tr row_id="jc4n6hyd28i"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="jc4n6hyd28i" cell_id="q0v0f3xhc2d"><p class="align-center">  CARGO</p></td><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="jc4n6hyd28i" cell_id="aw5gbfb3ec7"><p class="align-center"> CLASSE</p></td><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="jc4n6hyd28i" cell_id="m6b2zpj1ap"><p class="align-center"> PADRÃO</p></td></tr><tr row_id="1lh76s8oyes"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="1lh76s8oyes" cell_id="jsm1nzev9z" rowspan="20"><p class="align-center">   Analista em Tecnologia da Informação, Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C, Analista de Sistema D, Analista de Sistema, Analista de Sistemas III, Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e Analista de Sistemas da Carreira de Tecnologia da Informação</p></td><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="1lh76s8oyes" cell_id="vbe37joa4gs" rowspan="3"><p class="align-center"> ESPECIAL</p></td><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="1lh76s8oyes" cell_id="zsovunuao9e"><p class="align-center"> III</p></td></tr><tr row_id="68nkldqrjp"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="68nkldqrjp" cell_id="ra55n1aryaj"><p class="align-center">   II</p></td></tr><tr row_id="ekkhvvwoon4"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="ekkhvvwoon4" cell_id="63zuooxmmub"><p class="align-center">   I</p></td></tr><tr row_id="mboqjbbalk8"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="mboqjbbalk8" cell_id="vhg7a1u5drc" rowspan="6"><p class="align-center">   C</p></td><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="mboqjbbalk8" cell_id="np4h7vekia8"><p class="align-center"> VI</p></td></tr><tr row_id="ly8fhp8jwu"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="ly8fhp8jwu" cell_id="id2ogbpb7x"><p class="align-center">   V</p></td></tr><tr row_id="488tjhlas"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="488tjhlas" cell_id="eyypo01ysam"><p class="align-center">   IV</p></td></tr><tr row_id="u6apkmq5vaq"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="u6apkmq5vaq" cell_id="6hsto1ezwe9"><p class="align-center">   III</p></td></tr><tr row_id="88fauelqexs"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="88fauelqexs" cell_id="8eaep8zf82j"><p class="align-center">   II</p></td></tr><tr row_id="53ty53h0ftd"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="53ty53h0ftd" cell_id="zm6ushifya9"><p class="align-center">   I</p></td></tr><tr row_id="pt77bojrzv"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="pt77bojrzv" cell_id="yyhfp9b01zk" rowspan="6"><p class="align-center">   B</p></td><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="pt77bojrzv" cell_id="lbf2br6q5a"><p class="align-center"> VI</p></td></tr><tr row_id="9rg4cr9r959"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="9rg4cr9r959" cell_id="8mlmefnr70k"><p class="align-center">   V</p></td></tr><tr row_id="or58khjy8"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="or58khjy8" cell_id="auvybl2y6ol"><p class="align-center">   IV</p></td></tr><tr row_id="moi2dji5y1"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="moi2dji5y1" cell_id="nls4t48qh5"><p class="align-center">   III</p></td></tr><tr row_id="861sv9p85bn"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="861sv9p85bn" cell_id="t4fgs851uq8"><p class="align-center">   II</p></td></tr><tr row_id="2pprm3g77uk"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="2pprm3g77uk" cell_id="e1oh46v3ax7"><p class="align-center">   I</p></td></tr><tr row_id="xrye3hl4enr"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="xrye3hl4enr" cell_id="6gqnya4pqs4" rowspan="5"><p class="align-center">   A</p></td><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="xrye3hl4enr" cell_id="0s3c16fhhhgd"><p class="align-center"> V</p></td></tr><tr row_id="4btj7jwjbxv"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="4btj7jwjbxv" cell_id="52epa448qz4"><p class="align-center">   IV</p></td></tr><tr row_id="anmjn8uota"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="anmjn8uota" cell_id="wjkbm66acss"><p class="align-center">   III</p></td></tr><tr row_id="zv27n9xmrhj"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="zv27n9xmrhj" cell_id="snhtbwknwhf"><p class="align-center">   II</p></td></tr><tr row_id="9u4jq3jo2dc"><td class="td-q" table_id="uknfvfekf4" row_id="9u4jq3jo2dc" cell_id="02aov9txkv9v"><p class="align-center">   I</p></td></tr></tbody></table><p class="align-center">  </p><p class="align-justify">	<i>...........................................................</i></p><p class="align-center"><i>ANEXO X</i></p><p class="align-center"><i>TABELA DE CORRELAÇÃO </i><b><i>DOS CARGOS</i></b><i> DA CARREIRA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO</i></p><table table_id="g1ss89fentf" border="1"><tbody><tr row_id="4aj0yp05k6b"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="4aj0yp05k6b" cell_id="hr9f8pecv6s" colspan="3"><p class="align-center">  SITUAÇÃO ATUAL</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="4aj0yp05k6b" cell_id="g8rpe0m35z" colspan="3"><p class="align-center"> SITUAÇÃO NOVA</p></td></tr><tr row_id="vh8a8lhicd"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="vh8a8lhicd" cell_id="kajf3hxdx"><p class="align-center">   CARGO</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="vh8a8lhicd" cell_id="rjx7mpxd8t"><p class="align-center"> CLASSE</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="vh8a8lhicd" cell_id="amj5z6mzzxg"><p class="align-center"> PADRÃO</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="vh8a8lhicd" cell_id="9p6odgx2pun"><p class="align-center"> PADRÃO</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="vh8a8lhicd" cell_id="a4i99l3kp0a"><p class="align-center"> CLASSE</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="vh8a8lhicd" cell_id="bbuh8e9vvr"><p class="align-center"> CARGO</p></td></tr><tr row_id="3ldgid8o7lf"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="3ldgid8o7lf" cell_id="nyb119qbtfi" rowspan="20"><p class="align-center">   Cargo de Analista em Tecnologia da Informação e de Analista Técnico Administrativo da área de TI, criados pelo art. 81 da Lei nº 11.907, de 2009, cargos de Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, atualizada pelo art. 81 da Lei n° 11.907, de fevereiro de 2009, cargos de Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C e Analista de Sistema D de que trata o art. 1° da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006, cargos de Analista de Sistemas, Analista de Sistemas III e Analista de Sistemas IV, de que trata do art. 1° da Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005, e o cargo de Analista de Sistemas, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="3ldgid8o7lf" cell_id="bb9mhpsbbsd" rowspan="3"><p class="align-center"> ESPECIAL</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="3ldgid8o7lf" cell_id="uv79au45s6"><p class="align-center"> III</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="3ldgid8o7lf" cell_id="b0fef9cg0mr"><p class="align-center"> III</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="3ldgid8o7lf" cell_id="hdisj2mr9ih" rowspan="3"><p class="align-center"> ESPECIAL</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="3ldgid8o7lf" cell_id="kt7jvcwxr3m" rowspan="20"><p class="align-center"> Cargos de Analista em Tecnologia da Informação, Analista Técnico Administrativo da área de TI, Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C, Analista de Sistema D, Analista de Sistemas, Analista de Sistemas III, Analista de Sistemas IV, Analista de Proc. De Dados, Analista de Suporte e Analista de Sistemas da Carreira de Tecnologia da Informação</p></td></tr><tr row_id="yglsg8i9vs"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="yglsg8i9vs" cell_id="hmigi8xcj6r"><p class="align-center">   II</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="yglsg8i9vs" cell_id="iv3rvm3h7i"><p class="align-center"> II</p></td></tr><tr row_id="vnv8eb1l05"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="vnv8eb1l05" cell_id="uvukd9rvg5"><p class="align-center">   I</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="vnv8eb1l05" cell_id="fvtniblrdf9"><p class="align-center"> I</p></td></tr><tr row_id="lfoef8gnk4i"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="lfoef8gnk4i" cell_id="mk03du150z" rowspan="6"><p class="align-center">   C</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="lfoef8gnk4i" cell_id="9gc4dje9eqk"><p class="align-center"> VI</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="lfoef8gnk4i" cell_id="si5esadilal"><p class="align-center"> VI</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="lfoef8gnk4i" cell_id="c3be348xtxo" rowspan="6"><p class="align-center"> C</p></td></tr><tr row_id="4pom6i4vn3v"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="4pom6i4vn3v" cell_id="ip5kyh9b9v9"><p class="align-center">   V</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="4pom6i4vn3v" cell_id="ci83pdj89ho"><p class="align-center"> V</p></td></tr><tr row_id="qv85as994c"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="qv85as994c" cell_id="tb6gug9itcl"><p class="align-center">   IV</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="qv85as994c" cell_id="pyi2d5lxjml"><p class="align-center"> IV</p></td></tr><tr row_id="1wrd6rkinnj"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="1wrd6rkinnj" cell_id="a0dk5tyswod"><p class="align-center">   III</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="1wrd6rkinnj" cell_id="8whudb77a9g"><p class="align-center"> III</p></td></tr><tr row_id="65o4340fs1u"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="65o4340fs1u" cell_id="4jpdxm79rld"><p class="align-center">   II</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="65o4340fs1u" cell_id="zmlmemvgl1f"><p class="align-center"> II</p></td></tr><tr row_id="2yo4a1enqvs"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="2yo4a1enqvs" cell_id="9rh7i0up4g"><p class="align-center">   I</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="2yo4a1enqvs" cell_id="hi4npnbxee4"><p class="align-center"> I</p></td></tr><tr row_id="zosps1mijx"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="zosps1mijx" cell_id="tlsmrnr8wv9" rowspan="6"><p class="align-center">   B</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="zosps1mijx" cell_id="qbc8vbiuly"><p class="align-center"> VI</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="zosps1mijx" cell_id="o84bcungugb"><p class="align-center"> VI</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="zosps1mijx" cell_id="4nbct8nsgdd" rowspan="6"><p class="align-center"> B</p></td></tr><tr row_id="6ogim1ei6cq"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="6ogim1ei6cq" cell_id="1s7p2cowjxi"><p class="align-center">   V</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="6ogim1ei6cq" cell_id="n7o612la07q"><p class="align-center"> V</p></td></tr><tr row_id="4id8ufmjf6y"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="4id8ufmjf6y" cell_id="22jbntjh2qz"><p class="align-center">   IV</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="4id8ufmjf6y" cell_id="sgjqsg8gc6"><p class="align-center"> IV</p></td></tr><tr row_id="864fq6m7x0c"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="864fq6m7x0c" cell_id="svxdxt59dji"><p class="align-center">   III</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="864fq6m7x0c" cell_id="y4z91djwz8h"><p class="align-center"> III</p></td></tr><tr row_id="kdaq7wl0us"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="kdaq7wl0us" cell_id="s2tgo66em3b"><p class="align-center">   II</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="kdaq7wl0us" cell_id="mmu4v3lj3j"><p class="align-center"> II</p></td></tr><tr row_id="n815lqisfm"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="n815lqisfm" cell_id="cvj1tsg197u"><p class="align-center">   I</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="n815lqisfm" cell_id="vhgx1ue2l1b"><p class="align-center"> I</p></td></tr><tr row_id="db4gx4rhvjv"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="db4gx4rhvjv" cell_id="9nt45mxy5a7" rowspan="5"><p class="align-center">   A</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="db4gx4rhvjv" cell_id="i1ft82r51b"><p class="align-center"> V</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="db4gx4rhvjv" cell_id="yqwi4ckmops"><p class="align-center"> V</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="db4gx4rhvjv" cell_id="ywg9aws5v1" rowspan="5"><p class="align-center"> A</p></td></tr><tr row_id="mqnp6xhm1i"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="mqnp6xhm1i" cell_id="dfd7ctxcqm"><p class="align-center">   IV</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="mqnp6xhm1i" cell_id="xnqffu5fwt"><p class="align-center"> IV</p></td></tr><tr row_id="wghzwb2se"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="wghzwb2se" cell_id="9n2webdux77"><p class="align-center">   III</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="wghzwb2se" cell_id="16o8ichtcyn"><p class="align-center"> III</p></td></tr><tr row_id="8l46bz3j9pm"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="8l46bz3j9pm" cell_id="jn3pjhzp5t"><p class="align-center">   II</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="8l46bz3j9pm" cell_id="jr3oa84qvga"><p class="align-center"> II</p></td></tr><tr row_id="txmormraxp"><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="txmormraxp" cell_id="xndg8qtfy5d"><p class="align-center">   I</p></td><td class="td-q" table_id="g1ss89fentf" row_id="txmormraxp" cell_id="ks8mgd1w5p"><p class="align-center"> I</p></td></tr></tbody></table><p class="align-center">  </p><p class="align-justify"><i>&nbsp;</i></p><p><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">É evidente o esforço do Governo Federal para dar maior transversalidade e valorização da carreira de Tecnologia da Informação, com vistas à eficiência da prestação deste serviço no âmbito da administração pública federal. Não obstante, faltou na proposta de organização da Carreira a inclusão dos demais cargos de Tecnologia da Informação da Administração Direta do Poder Executivo Federal: cargo de Analista Técnico Administrativo da área de TI, criado pelo art. 81 da Lei nº 11.907, de 2009; cargos de Analista de Sistema, Analista de Sistemas, Analista de Processamento de Dados e Analista de Suporte de que trata o art. 1°, parágrafo único, I, da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006; cargos de Analista de Sistemas, Analista de Sistema B, Analista de Sistema C e Analista de Sistema D de que trata o art. 1° da Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006; cargos de Analista de Sistemas, Analista de Sistemas III e Analista de Sistemas IV, de que trata o art. 1° da Lei n° 11.233, de 22 de dezembro de 2005; e o cargo de Analista de Sistemas, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, todos de nível superior voltados à área de tecnologia da informação.</p><p class="align-justify">Ressalte-se que os referidos cargos possuem descrições, atribuições e remunerações equivalentes. Ou seja, realizam as mesmas atividades, para o mesmo empregador, percebendo remuneração semelhante em diferentes órgãos do Poder Executivo Federal.</p><p class="align-justify">Atualmente, todos os servidores dos cargos de Tecnologia da Informação atuam em consonância com os programas, padrões, instruções normativas e participam das mesmas ações de capacitação elaboradas e promovidas pelo MGI, na qualidade de órgão central do SISP - Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação. </p><p class="align-justify">Ou seja, todos os servidores dos cargos previstos nesta proposição de emenda à medida provisória, os do texto original bem como os sugeridos nesta emenda, estão sujeitos às orientações, normativos e diretrizes do SISP, sem prejuízo do vínculo funcional com os diversos órgãos da administração pública federal aos quais possuem lotação. Em outras palavras, respeitada a equivalência de remuneração do cargo<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[1]</a>, a escolaridade e a forma de ingresso, tal qual foi concurso público de nível superior para ambos os cargos, não já justificativas para que não sejam inseridos na carreira recém-criada.</p><p class="align-justify">Como mencionado na obra “Trajetória da Burocracia na Nova república”, por Felix G. Lopez e José Celso Cardoso Junior, atual Secretário de Gestão de Pessoas do MGI, a ocupação em carreiras estratégicas finalísticas e em carreiras transversais estruturantes é fundamental, pois busca garantir o bom desempenho dos que trabalham sob o mando do Estado e a serviço da sociedade e devem ser incentivadas.</p><p class="align-justify">É justamente o que se pretende com a presente emenda, que visa aglutinar servidores que prestam os mesmos serviços e se submetem às mesmas diretivas à Carreira de Tecnologia da Informação recém-criada que atuará de forma transversal.</p><p class="align-justify">Vale ainda considerar que a inclusão dos demais profissionais na carreira de Tecnologia da Informação não incorre na vedação de transposição de cargo público, conduta vedada pela súmula vinculante 43. Isso porque, a característica desse instituto é a investidura sem prévia aprovação em concurso público destinado ao seu provimento em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente investido, situação que não é aplicável ao presente caso, pois são servidores que embora tenham cargos de nomes distintos, atuam na mesma carreira de tecnologia da informação, com a mesma natureza de atividades, com compatibilidade de atribuições, mesmo nível de escolaridade e tabela de vencimentos idêntica. Trata-se, portanto, de reestruturação da Carreira</p><p class="align-justify">Sob esse prisma, o STF, [ADI 5.406, rel. min. Edson Fachin, j. 27-4-2020, P, DJE de 26-6-2020], já decidiu que a reestruturação de cargos, fundada em evolução legislativa de aproximação e na progressiva identificação de atribuições, não viola o princípio do concurso público quando há:<i>“(i) uniformidade de atribuições entre os cargos extintos e aquele no qual serão os servidores reenquadrados; (ii) identidade dos requisitos de escolaridade para ingresso no cargo público; (iii) identidade remuneratória entre o cargo criado e aqueles extintos.”</i></p><p class="align-justify">O STF já referendou a transformação dos cargos, mediante unificação de carreiras de idênticas atribuições, no bojo da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.713-DF:</p><p class="align-justify"><i>“Ação Direta de Inconstitucionalidade. 2. Lei Complementar nº 189, de 17 de janeiro de 2000, do Estado de Santa Catarina, que extinguiu os cargos e as carreiras de Fiscal de Tributos Estaduais, Fiscal de Mercadorias em Trânsito, Exator e Escrivão de Exatoria, e criou, em substituição, a de Auditor Fiscal da Receita Estadual. 3. Aproveitamento dos ocupantes dos cargos extintos nos recém-criados. 4. </i><b><i>Ausência de violação ao princípio constitucional da exigência de concurso público, haja vista a similitude das atribuições desempenhadas pelos ocupantes dos cargos extintos</i></b><i>. 5. Precedentes: ADI 1591, Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 16.6.2000; ADI 2713, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ de 7.3.2003. 6. Ação julgada improcedente”</i> </p><p class="align-justify">A sugestão também não é novidade, posto que em situação idêntica pós Constituição Federal de 1988, a Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991 e o Decreto nº<a href="http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument" rel="noopener noreferrer" target="_blank">491, de 9 de abril de 1992</a>, reorganizaram a Carreira de Planejamento e Orçamento transformando cargos similares, inclusive cargos antigos da época dos anos 70’s, na categoria do cargo Analista de Planejamento e Orçamento:</p><p class="align-justify"><b><i><u>Lei n° 8.270, de 17 de dezembro de 1991</u></i></b></p><p class="align-justify"><i><u>Art. 10. A carreira criada pelo&nbsp;</u></i><a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/Del2347.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>Decreto-Lei n° 2.347, de 23 de julho de 1987</i></a><i><u>, passa a denominar-se Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento, de nível médio.&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</u></i><a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/D0491.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>(Regulamento)</i></a></p><p class="align-justify"><i><u>§ 1° São incluídos na categoria de Analista de Planejamento e Orçamento, mediante transformação dos respectivos cargos, os servidores ocupantes de cargos efetivos:</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>I - da categoria de Analista de Orçamento;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>II - de nível superior do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea);</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>III - de Técnico de Planejamento do Grupo Planejamento, criado na conformidade da&nbsp;</u></i><a href="https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5645.htm" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>Lei n° 5.645, de 1970;</i></a></p><p class="align-justify"><b><i><u>Decreto n</u></i></b><a href="http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%20491-1992?OpenDocument" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b><i>o&nbsp;491, de 9 de abril de 1992</i></b></a></p><p class="align-justify"><b><i><u>Art. 1º A transformação dos cargos efetivos ocupados pelos servidores de que trata o&nbsp;</u></i></b><a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>art. 10 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991</i></a><b><i><u>, far-se-á nos termos deste Decreto.</u></i></b></p><p class="align-justify"><i><u>Art. 2º São transformados para a Carreira de Planejamento e Orçamento, constituída das categorias de Analista de Planejamento e Orçamento, de nível superior, e de Técnico de Planejamento e Orçamento de nível médio, os cargos efetivos na forma abaixo especificada:</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>I - para o cargo de Analista de Planejamento e Orçamento:</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>a) os cargos da categoria de Analista de Orçamento;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>b) os cargos efetivos de nível superior, ocupados por servidores do quadro permanente do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada&nbsp;- IPEA;</u></i></p><p class="align-justify"><i><u>c) os cargos efetivos, ocupados pelos servidores integrantes da categoria funcional de Técnico de Planejamento, P-1501, do Grupo Planejamento, P-1500, criado pelo&nbsp;</u></i><a href="https://legislacao.planalto.gov.br/LEGISLA/Legislacao.nsf/viwTodos/7e36d24def12eebf032569fa005bd444?OpenDocument&amp;Highlight=1,&amp;AutoFramed" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><i>Decreto nº 75.461, de 7 de março de 1975</i></a><i><u>;</u></i></p><p class="align-justify">Ademais, caso não sejam incluídos na carreira, os servidores que atuam na mesma área – cerca de 555, conforme se depreende do quadro anexo II – ficaram em discrepância com os demais, em situação de fragilidade institucional.</p><p class="align-justify">Diante de todo exposto, propõe-se a esta casa legislativa a presente consideração e proposta de emenda em anexo, de forma a equiparar para fins de reestruturação em carreira detentores de cargos que exercem atividades de mesma qualificação e especialização.</p><p><br></p><p>  </p><p><br></p>
   
  
   


